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PROJETO DE LEI NOA /95 

"Dá a denominação de Rodovia RODOVIA JOSÉ 
QUEIROZ, para a rodavia Estadual 319 (Trezentos e 
dezenove) E Dá Outras Providências. 

O Governador do Estado de Roraima, faço saber que a Assembléia 
Legislativa, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - A Rodovia Estadual 319 (Trezentos e Dezenove) passará a 
chamar-se RODOVIA JOSE QUEIROZ. 

Art. 2°  - A Rodovia de que trata o artigo anterior, tem início na 
BR-174, localidade Fazenda Santa Fé, atingindo a região do Murupú, Serra 
da Moça, Botina, Anzol e Passarão. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 1995. 
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JUSTIFICA TI VA 

JOSÉ BEL TINO DE QUEIROZ, foi para Roraima, aquilo que 
comumente costumamos dizer, quando sentimos que algo é imprescíndivel, 
necessário à realização de um bom Projeto, "Peça Vital", na engrenagem da 
maquina de Roraima em sua caminhada histórica. 

Fez da agricultura a sua principal atividade de trabalho, chegando 
a exportar para Manaus mais de (50) cinquenta mil arrobas de tabaco (fumo), 
tormando-se Roraima, à aquela época o 3° maior produtor deste produto no 
Brasil, segundo dados do IBGE. 

Por indicação do Ilustre Marechal Rondon foi nomeado inspetor 
do SPI, (Serviço de Proteção ao Indio) sem remuneração, para a reserva 
indigena São Marcos, e aldeias localizadas na região do Murupú, exercendo 
esta atividade até a sua morte, sem que houvesse um único conflito entre 
indígenas e fazendeiros ou agricultores. 

JOSÉ QUEIROZ, fez-se respeitado, e admirado por todos, pela 
sua integridade moral, pelo trabalho e solidariedade a todos que por ventura o 
procurasse na busca de solução para os seus problemas. 

Pai de 15 filhos, todos do casamento com a Senhora JOSEFA 
MELO DE QUEIROZ, 75 netos, 199 bisnetos, faleceu no dia 18 de abril de 
1958 aos 62 anos de idade, tendo vivido na Região de Marupú, 52 anos de 
sua vida, no mesmo lugar, fazenda "Monte Alegre"; foi o grande Lider 
Político da região. 


